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Delito informático: Interpol tem legitimidade para pedir prisão preventiva para extradição 
 
A Segunda Turma reconheceu a legitimidade da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol) 
para formular pedido de prisão cautelar para fins de extradição de um norte-americano que responde, na 
Justiça Federal dos Estados Unidos, pelo delito de acesso não autorizado a um computador protegido. No 
mérito, porém, o pedido foi negado, porque o crime do qual o estrangeiro é acusado não existia no 
ordenamento jurídico brasileiro na época em que foi praticado. 
 
A discussão ocorreu no julgamento de questão de ordem no pedido de Prisão Preventiva para Extradição 
(PPE) 732. O relator, ministro Celso de Mello, ressaltou preliminarmente que, embora o pedido não tenha 
sido formulado por estado estrangeiro, a Lei 12.878/2013, que alterou o Estatuto do Estrangeiro, concedeu 
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à Interpol legitimidade ativa para apresentar tal pedido ao Ministério da Justiça. 
 
No pedido, a Interpol assinala que o delito, previsto no Código Penal dos EUA (U.S. Code), equivale ao 
previsto no artigo 154-A do Código Penal brasileiro (“invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não 
à rede de computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo”). 
 
No exame do mérito do pedido, o relator explicou que o delito do qual o estrangeiro é acusado ocorreu entre 
02 e 05/12/2011, e a inclusão do artigo 154-A no Código Penal brasileiro só se deu no ano seguinte, com a 
Lei 12.737/2012 – que, por sua vez, só entrou em vigor em abril de 2013. O fato de não haver, no momento 
dos fatos, tipificação desse crime informático na legislação penal brasileira descaracteriza o requisito da 
dupla tipicidade exigido nos pedidos de extradição – ou seja, a conduta objeto da acusação tem de ser 
simultânea e juridicamente qualificada como crime, no momento de sua prática, tanto no Brasil quanto no 
Estado estrangeiro interessado. 
 
Celso de Mello também assinalou que o tratado de extradição celebrado entre o Brasil e os Estados Unidos, 
ao contrário dos tratados assinados com outros países, possui cláusula que só permite a extradição quando 
o delito estiver expressamente previsto em rol exaustivo constante daquela convenção internacional – o que 
não ocorre no delito examinado, definido como "invasão de dispositivo informático". 
 
“A ausência desses dois requisitos torna inadmissível a própria extradição, o que afasta a possibilidade de 
se ordenar a prisão preventiva”, afirmou o relator. “Essa modalidade de privação da liberdade é providência 
meramente cautelar e provisória, vinculada ao destino da causa principal: se inadmissível a extradição, 
incabível a prisão preventiva para fins extradicionais”, concluiu o ministro Celso de Mello. 
- Leia a ementa da PPE 732. 
 
Processo: PPE 732 
Leia mais... 
 
 
1ª Turma: acusado pode interpor agravo regimental em HC sem advogado 
 
Por unanimidade, a Primeira Turma entendeu que recurso de agravo regimental contra decisão que rejeitou 
habeas corpus pode ser interposto pelo próprio acusado, sem a necessidade de ser representado por 
advogado. A questão foi analisada pelos ministros na sessão da terça-feira (11), no julgamento do Habeas 
Corpus (HC) 123837, impetrado por R.P.T em causa própria. 
 
Conforme os autos, R.P.T – condenado à pena de cinco anos e oito meses de reclusão, no regime inicial 
semiaberto, pelo crime de roubo – não possui advogado constituído e, atualmente, cumpre pena privativa 
de liberdade, na penitenciária de Tremembé (SP), “sem dispor de recursos financeiros para contratar um 
profissional para atuar na sua defesa”. 
 
No HC, ele questionou decisão do Superior Tribunal de Justiça que não reconheceu sua capacidade 
postulatória para apresentar recurso. O condenado alegou que a negativa de trâmite ao agravo regimental 
configura cerceamento de defesa, já que a relatora do caso no STJ poderia ter nomeado um defensor. Além 
disso, sustentava ser nula a condenação imposta a ele, uma vez que fundamentada “tão somente em 
provas obtidas na fase inquisitorial sem o crivo do contraditório e da ampla defesa”. 
 
Segundo o relator da matéria, ministro Dias Toffoli, o entendimento do STJ em não admitir a interposição de 
agravo regimental em sede de habeas corpus, pelo condenado que não detém capacidade postulatória, 
está em desacordo com a jurisprudência do Supremo. “É firme a jurisprudência da Corte no sentido de que, 
em sede de habeas corpus, o fato de a parte não possuir capacidade postulatória não impede o 
conhecimento do agravo regimental”, salientou, ao citar como precedentes os HCs 102836, 84716 e 73455. 
 
O ministro Dias Toffoli considerou que “se ele [o condenado] pode o mais, que é propor o HC, então pode 
pedir ao colegiado a analise o agravo”. No pedido apresentado ao Supremo, R.P.T. pedia para que fosse 
cassada a sentença penal, porém o relator concedeu a ordem de habeas corpus de ofício para determinar 
ao STJ que julgue o mérito do agravo regimental lá interposto. 
 
Ao participar do julgamento, o ministro Luiz Fux observou que a capacidade postulatória existe em favor do 
autor do pedido, a fim de que ele não se prejudique, “mas no caso ele teve aptidão sozinho de postular o 
recurso”. A decisão da Turma foi unânime. 
 
- Leia a íntegra do relatório e voto do ministro Dias Toffoli no HC 123837. 
 
Processo: HC 123837 
Leia mais... 
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Judiciário poderá ter metas para a conciliação e combate à "litigância serial" 
 
 

Presidentes dos tribunais de todo o País, reunidos no VIII 
Encontro Nacional do Poder Judiciário, deverão analisar 
nesta terça-feira (11/11) duas propostas de metas 
nacionais voltadas para a conciliação e o combate ao 
excesso de litigância. A informação foi divulgada no início 
da tarde desta segunda-feira (10/11) pelo presidente do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo 
Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, 
durante a abertura do encontro, que está sendo realizado 
em Florianópolis (SC). 

 
Uma das propostas consiste em incrementar a atuação dos 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), instituídos pelo CNJ em 2010 para a 
realização de audiências e sessões de conciliação e mediação. A outra proposta prevê a priorização do 
julgamento dos processos de grandes litigantes e de demandas repetitivas. 
 
"Pretende-se, com isso, reduzir o acúmulo de processos relativos à litigância serial e tomar medidas que 
revertam a cultura de excessiva judicialização das relações sociais e permitam apenar a litigância 
protelatória", afirmou o ministro em seu discurso. As duas metas, se aprovadas pelos presidentes dos 91 
tribunais brasileiros na plenária final do evento, deverão ser perseguidas pelo Judiciário no biênio 
2015/2016. 
 
Em seu discurso, Lewandowski destacou ainda a importância de medidas voltadas para a conciliação, 
diante do aumento crescente da litigiosidade "que congestiona o Poder Judiciário". Segundo o ministro, as 
ações direcionadas à autocomposição, como a conciliação e a mediação de conflitos, fazem parte do 
"núcleo duro" da política pública judiciária implementada pelo CNJ. 
 
Entre as ações implementadas, o ministro destacou o Movimento pela Conciliação, criado em 2006, e a 
edição da Resolução no. 125, que institucionalizou a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado 
dos conflitos de interesse e determinou a criação dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos e dos CEJUSCs. "Note-se, por tudo isso, que o CNJ tem atuado como grande 
propulsor do movimento pela autocomposição no Brasil, reunindo o Poder Judiciário, os jurisdicionados e a 
sociedade em torno dos objetivos de fomentar uma cultura do diálogo e da pacificação social", afirmou. 
 
A preocupação com a saúde de magistrados e servidores do Judiciário também será discutida durante o 
encontro, com a proposta de inclusão de uma diretriz estratégica nacional voltada para o tema. 
 
O VIII Encontro Nacional do Poder Judiciário acontece na segunda (10/11) e terça-feira (11/11) e reúne 
presidentes e corregedores dos tribunais de todos os ramos do Judiciário brasileiro, além de representantes 
de associações de magistrados. Ao final do encontro, os presidentes dos tribunais definirão as metas a 
serem perseguidas pelo Judiciário no próximo biênio. 
 
"A construção e manutenção do diálogo entre CNJ, tribunais e conselhos, componentes da estrutura do 
Poder Judiciário, bem como com as associações de magistrados e servidores, é fundamental para viabilizar 
o compartilhamento de ideias e experiências. Além disso, é fator indispensável ao sucesso de um 
planejamento estratégico o estabelecimento de metas que, embora desafiadoras, sejam viáveis", afirmou o 
ministro Lewandowski. "É preciso fixar objetivos compatíveis com o potencial dos órgãos envolvidos, mas 
que demandem sempre a constante superação de seus limites", concluiu. 
Acesse a íntegra do discurso 
 
Em relação ao estabelecimento das metas, o presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
desembargador Nelson Schaefer Martins, destacou, durante o seu discurso, que o encontro servirá para 
que os integrantes do Judiciário discutam a adoção de medidas concretas para garantir maior celeridade à 
Justiça, incentivar métodos alternativos de conciliação, aprimorar a Justiça criminal, e priorizar as ações 
coletivas. 
 
Segundo ele, em 2013 cerca de 28 milhões de novos processos entraram na Justiça, o que dão conta da 
cultura de litigância que há no País e do protagonismo que deve ser assumido pelo Judiciário para melhor 
atender os cidadãos brasileiros. “Desejamos participar desse esforço em direção ao futuro da nação, 
compartilhamos o sonho de um Judiciário forte, unido, prestigiado, que possa colaborar com a construção 
de uma sociedade mais livre, justa e solidária”, concluiu o presidente do TJ-SC. 
 
Também participaram da abertura do evento os ministros Luís Roberto Barros e Cármen Lúcia, do STF, o 
presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Francisco Falcão, a corregedora Nacional de 
Justiça, ministra Nancy Andrighi, o advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, o presidente do Conselho 
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Marcus Vinicius Furtado Coêlho e o presidente do TJ-
SC, desembargador Nelson Schaefer Martins, entre outras autoridades. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Manifestante que invadiu gabinete de delegado vai responder por violação de domicílio  
 
Em decisão unânime, a Quinta Turma negou habeas corpus a um homem que tentava trancar ação penal 
por violação de domicílio. Ele foi acusado de invadir o gabinete de um delegado de polícia durante 
manifestação. 
 
O caso aconteceu na cidade de Chapecó (SC). De acordo com a defesa, vários populares, insatisfeitos com 
o andamento das investigações sobre a morte de um vereador, foram à delegacia e cobraram a presença 
do delegado de plantão. Como ele se recusou a recebê-los, os manifestantes invadiram o gabinete. 
 
No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a invasão de repartição pública não caracterizaria o 
crime previsto no artigo 150 do Código Penal, mas seria conduta atípica. Além disso, sustentou que o réu 
estaria exercendo seu direito de manifestação perante uma autoridade pública. 
 
O relator, ministro Jorge Mussi, negou o pedido. Segundo ele, o gabinete do delegado também está 
abrangido no conceito de casa para fins penais, nos termos do artigo 150, parágrafo 4º, III, do Código 
Penal. 
 
“O bem jurídico tutelado com a norma incriminadora prevista no artigo 150 do Código Penal é a liberdade 
individual, protegendo-se a intimidade das pessoas quando se encontram em suas casas ou nos seus locais 
de trabalho, impedindo que terceiros ingressem ou permaneçam em tais ambientes sem autorização”, disse. 
Para Mussi, o entendimento contrário implicaria a ausência de proteção à liberdade individual de todos 
aqueles que trabalham em prédios públicos. 
 
“O serviço público ficaria inviabilizado, pois bastaria que um cidadão ou que grupos de cidadãos 
desejassem manifestar sua indignação ou protestar contra determinada situação para que pudessem 
ingressar em qualquer prédio público, inclusive nos espaços restritos à população, sem que tal conduta 
caracterizasse qualquer ilícito, o que, como visto, não é possível à luz da legislação penal em vigor”, 
concluiu o relator.  
 
Processo: HC 298763 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   
 

Artigos Jurídicos 
 
Senhores magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos 
Artigos Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 
Fonte: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0330444-18.2012.8.19.0001 – rel. JDS. Des. Ricardo Alberto Pereira, j. 28.08.2014 e p. 02.09.2014 
 
Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Plano de saúde Cancelamento de plano de saúde coletivo. 
Sentença de procedência parcial determinando a migração da autora para o plano de saúde, individual e ao 
pagamento de R$ 10.000,00 em danos morais. Apelação postulando reconhecimento do pedido de 
restituição de indébito dos valores cobrado superiores ao contrato aderido. Manutenção da Sentença. 
Recurso que não se conhece. Ausência de tal pedido na inicial. Constituição, na verdade, de inovação da 
causa de pedir, eis que nada consta na petição inicial tal pleito. Não conhecimento do Recurso. 
 
 
0312927-97.2012.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 17.09.2014 e p. 22.09.2014 
 
Apelação cível. Direito do consumidor. Serviço de esgotamento sanitário. Cobrança de tarifa integral pela 
cedae. Impossibilidade. O serviço de esgotamento sanitário compreende as etapas de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final, por força de lei, não podendo o decreto regulamentador da lei disciplinar 
diversamente para, direta ou indiretamente, autorizar a remuneração do serviço na integralidade, se a 
prestação é parcial, logo, incompleta e defeituosa aos olhos da lei. Inclusão temática da interpretação 
conforme a constituição da prevalência da lei sobre o decreto que a regulamenta. Consumidor usuário que 
detém pretensão de natureza complexa, porque a um só tempo titular de direitos em sua condição uti 
singuli, como também uti universi, e nesta última qualidade podendo exigir, como destinatário comum, a 
proteção do meio ambiente em que vive, em face da falha do serviço pela incompletude de sua realização e 
execução das relevantes tarefas de tratamento e destinação dos dejetos e efluentes sanitários. 
Possibilidade de exigência de redução do preço público do serviço na proporção em que este é praticado, 
como fator de equilíbrio interno da relação de consumo, e como estímulo a sua melhoria em favor de todos, 
na tutela do meio ambiente por esta singular forma de controle individual do aperfeiçoamento da atividade 
de esgotamento sanitário. Redução da tarifa a 50% (cinquenta por cento) do preço cobrado, devendo o 
excedente ser devolvido de maneira simples, uma vez presente a ressalva do art. 42, parágrafo único, do 
CDC quanto ao engano justificável por força do entendimento jurisprudencial não pacificado sobre a 
matéria, e pelo período prescricional de até 10 anos (art. 205 do CC), conforme entendimento já sufragado 
pelo STJ (REsp 1128054/RJ, Min. Eliana Calmon). Provimento parcial do apelo. 

Fonte: Sistema EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*   
Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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EMENTÁRIOS*    
 
Comunicamos que foram publicados, no Diário da Justiça Eletrônico, o Ementário de Jurisprudência Cível nº 
32, onde foram selecionados, dentre outros, julgados concernentes a investigação social do candidato em 
concurso publico para Policial Civil com apontes de registros policiais, comportamento incompatível, mesmo 
por extinção da punibilidade ou arquivamento; bem como, sequestro relâmpago de parentes de funcionário 
de banco, sequestro em residência, nexo causal não configurado. Conduta ilícita inexistente. Ausência do 
dever de indenizar. 
 
 
 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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